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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 2568/2019. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão, em caráter terminativo, aprovou com a 

Emenda nº 1-CE o Projeto de Lei nº 2568, de 2019, de autoria da Câmara dos Deputados, que 

“Denomina Travessia Paixão Côrtes a segunda ponte sobre o rio Guaíba na BR-290, no 

Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador MARCELO CASTRO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
 

 


